
PREFEITURA Mt,..141,01,PAL DE li-MIJAIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuartnia 

a. 

PORTARIA N° 570/2005 

Constitui Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica constituída comissão especial para finalizar o 
inventário dos bens móveis e a baixa dos bens móveis inservíveis de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, cOmpostapélOáségüintes.rnernbrOS: 

Marlene Manganotti, 
José Tereziano Barros Neto, 
Wanderléa Dantas Corrêa, 
Jordina de Godoy Amatuzi, 	 
ÇAIWARP:OKOOPW3 Vit?4MIZIR 
Maria tg9ry Zanferrai, 	3C 
Ademir Me-Wébiléltir  
Paulo_ Celsar de Sop-sã7—  
Lue-izAiSãrecidgbortella', 	,AMARAUMU 
Ivone Sue‘yaçwde.Altneida2Marandola, 
OleVdrso-nsGarlostdeYAlvarerigOentio 
Sirley Fátima de Souza Rodrígues Gomes, 
Marcos Bittencourt Barboza. 
José Daufemback 

Art. 2°. A comissão de que trata esta Portaria deverá apresentar 
o Relatório Final •de Inventário à Secretaria de Administração no prazo de 60 
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório. 

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 15 de julho de 
2005 -- L ANO DE FUNDAÇÃO. 

LUIZ FENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO A ILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 



PIRLICADO NO UMUARAMA IIINTRADO 
DE  /0 	-  /2005 
DE N.°  4-116 24 	' 
UMUARAMA, 4  g1u1T e5 	nos 

DIVISÂO DE SERVI OS RAIS E PATRIMÓNIO 
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